
A partir de 15.12.2014 será disponibilizada a funcionalidade “Controle de 
Acesso” de usuários ao programa ISS Fortaleza, que possibilita delegar aos 
demais representantes legais, sócios, contabilistas, ou qualquer outra pessoa 
do interesse de quem fez o primeiro acesso, as funcionalidades disponíveis nos 
menus do sistema, de forma total (a todas as funcionalidades) ou parcial (apenas 
as funcionalidades selecionadas, conforme sua necessidade). O controle de acesso 
será feito em dois passos: 

1º) Criar um perfil de acesso 

2º) Vincular o CPF a um perfil 

O Sistema não permitirá a vinculação ao perfil daqueles que não estiverem 
inscritos no Cadastro de Pessoas da Secretaria de Finanças, emitindo a mensagem 
“Pessoa não cadastrada. Solicitar cadastro na SEFIN”. As pessoas que se 
enquadrem nessa condição precisarão ir pessoalmente à SEFIN munidas de RG, 
CPF, comprovante de endereço e Formulário de Cadastro Único de Pessoa Física 
(FCU – PF) preenchido e assinado para fazer seu cadastro. 

Lembrando que a responsabilidade por todos os atos praticados por meio do 
Sistema continua sendo do representante legal, mesmo com a atribuição a 
terceiros de perfis de acesso.

Mais informações estão disponíveis na opção “Layouts e Documentos” na tela 
inicial do ISS Fortaleza.
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